
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35000.002905/2019-17

Interessado: BANCO BMG SA, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE COMARCA DE PAU DOS FERROS, MARIA ALVES NASCIMENTO

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente conver8do do suporte :sico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de
2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte :sico, sendo vedada
qualquer juntada :sica de novos documentos, para, a par8r de então, ter con8nuidade de sua
instrução e tramitação somente por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 19

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte
forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como úl8ma página no
processo físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente
Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
17/09/2020, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1730719 e o código CRC 3C2AEE2E.

Referência: Processo nº 35000.002905/2019-17 SEI nº 1730719
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Previdência Social
SERVIÇO DE PROTOCOLO

35000.002905/2019-17 8IPPSIDIRBENI
çJ- -

poder judiciário do estado do rio grande do norte
comarca DE pau DOS FERROSJUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CRIMINAL E DE FAZENDA PÚBI ICA

"" I ■ PP'l<'spcc{íytjrn.iiis.br

Ofício n" 529/20 í 9

Processo 08ü0045-14.20I8.S.20.S!OH
Promovente: MARIA AL VES DO NASCI MESTO SOIZA
Promovido: BANCO BMG SA

Pau dos Ferros/RN. 12 de agosto de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

supramencionado. tendrMmo''pTrtrpromOTenirM^^^^ nos autos do processo
-72I532.H e parte prontovida BANCO b^co^™ pa a ado^ ''fh 702.859.004-63, ben^efirn"
.dent,t,car eventuais talhas no sistema do banco demandado no que diz releT " ®"<^"der cabíveis afim de
observanca das cautelas estabelecidas na Instrução Nonnativa do ̂ NSS n -8/2008 «"'Préstimos consignados sem a
da Sentença. '^o ' "• -8/2008, confonne recomenda o art. 52. Segue ane.xa cópia

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e elevado apreço.

.Atenciosamente.

FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS
Jidz de Direito

A(o) límo(a), Senhor(u)
Diretoria) da DIRETORIA DE BENEEÍCIOS - DIRBEN/INSS

CEP íiíXT""'
e-mail: dirhen(d inss.gov.br

(Assinado eletronicamente por: FLAVIO ROBERTO ppdcni nn „

Num. 47742235 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Juizado Especial Civel da Comarca de Pau dos Ferros
Av. Senado, pinada Mada, s™. pdo B.nadi.o, PAU DOS FERROS ■ RN - CEP:

Processo; 0800045-14.2018.8.20.5108

AUTOR: MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZA

RÉU: BANCO BMG S/A

59900-000

gBQJEIODE SENTFMr A

Vistos etc.

Rsialório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

o  ̂ --ao, envo,vendo

-smas pedes e causa de pe^r «rlo
questionados na inicial das citadas demanH ~ contratos de empréstimo
jurídica diversa. Nesses tels rei - -ia. decorrem de relação
julgamento, mesmo porque encontmm-se eleTáglTs^tos. '

necessidaL?re"SolCjT 'V"°"'''^^ ^ ^aperícia, uma vez que sequer a demandadl necessária a realização de
entre as partes. Razão pela qual rejeito a preliZir suscTada." celebrado

percebo que Tmlmlrnão ^ agir
prejudicada com os desc^nZ qllTelZ'^ ^pedidos perante o poder judiciário (art. 5°, inc. XXXV,Ta CF/SsT''""'

essenciais, esta iglTZTZTTZT' ^"^ância de documentos
todos os requisitos do art 319 do CPC baln^^'^ —"fieo que a exordial preencheart. do CPC. bastando uma simples leitura para entender os elementos

H=Sri= Num. 47375186 - Pág. 1
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irr> rtn PPC r6Íeito 3 preliminar suscitada.
330, I, e parágrafo primeiro do CPO, rejeiiu d p

p„, reieito também a preliminar de impugnaç ^ de recurso peio
beneplácito sequer toi analisado e somen^ ao Juizado Especial
demandante, dado que. a t®"'^ a„s,as, taxas ou despesas. Além
independera, em primeiro gra . ^ presume-se verdadeira a alegação de insuficiência
disso, segundo dispõe o art. 99, §3 , do uru, pi
deduzida por pessoa natural.

sem outras preliminares ou questOes processuais para analisar, passo ao julgamento
de mérito.

onnontra se consubstanciada a hipótese de julgamento antecipado daDestaque-se que ene qe

:r atmals: pXbiiidade do juigamento do processo no estado em
que se encontra.

Fundamento. DECIDO.

2. e 3». da Lei n" 8-078/90. Ademais, impendefinanceira e seus clientes enquadra-se no concei o jqq^aai Federai {ADi 2591, Relator

:xre:xxrrj::tiXx:rx. p»/ —1 a
xxxfa
inversão do ônus, com escopo no • »

... .=
rr:=: ...... -«-

29322342.

em sede de contestaçáo. o P— r^rraXiXet
rst^rjoXrdX XXX:: a trazer apenas aiegagees genédcas e sem nenbum

I por: FLAVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS^
Num. 47375186-Pág. 2

l-7 5c.iíi:-Ser""P® " ,.o,cxxoonnnnnnn4fi833367
Número do documento; 1908071219119300000C045833367
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S  "03

anexou. regularidade do contraio ora questionado, haja vista que nâo o

regular de^um 0^0^'"™ vtzZ 'sequer'
~docu.en.osoapazesróo:::~ - - nâo

é «Xlstentp" eZrâo' cTaa™^^ a dívida

d= Marge. c^ig'::::;, d~: dVrdLTsutorrsetifd?;': daTri''
INDÉBITODO CONSUMÍdÓr bÍnDO '-™"^AR. DIREITO

CONSIGNADO. DESCONTO AUTroMâfi^J:''^™- EMPRÉSTIMO
ausência de contrato DESCniI?ríl il ncw, ''°® PROVENTOS.
JULGOU parcialmente PROCED™t? o SENTENÇA QUE
DO ÔNUS DA PROVA CONTRATrrÃÍ k.X^ INICIAL. INVERSÃO
apresentado ATO ILÍctÍ-o^X^^ TED NÃO
DO SERVIÇO. RESTITUIÇÃO PRESTAÇÃO
CONFIGURADO AUSÊNcÍa nr ríííl -^^^O MORAL
VIODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIRfÍto
00 DISPOSTO NO ART 373 II nn ror o?? AUTOR. INTELIGÊNCIA

P^elí Ca R^cuX™ RECURSO fNOM?NADO:

ÇÇ^^^EP.plí^lf '^^ÉBITOCONSUMO SFGURO NÃO rnMTPATAÍt'^?- RELAÇÃO DE
NOS PR0\/EM^0S DO AUTOR SFNTFMpa rr, .^̂ ^^^NTOS INDEVIDOS
O ELEITO autoral RrpFT^rxí^^ QUE JULGOU PROCEDENTE

E  IMPROVIDO. ÍOSO?2'S8-67 20^6fi ?ní^nR D I
Caroli.na r^aranhão de Meto ̂ da Juíza Ana
Recursal, juntado em 12/06,/20Í 7) INOMINADO, Primeira Turma

eletronicamente por: f ̂ AVIü R ' nrR-n pccoída

r=iPí*Í^^^''P®'''Pje1g.tjrn.jus.br:443/pie/FToces' -,'Crnp . ,i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,,■  lI7/03/2019 12:19:i;ÍAÍÍK^https.7/rtel9.t|m.jus.^^^^ " "ORAIS • 97/03/2019 12:19:12
a^t^Número do documento: 19080712Í9!19:vOOOOCOMr333eT' Num. 47375186-Pág. 3
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o np 1 Pi n 10 820/2003, nos arts- 104, 166,
Dessa forma, com base nas razoes ac ^ 28/2008, é oe rigor a

,V e 169 todos do codigo Civil e na Instrução Normativa
declaração de nulidade do contrato ora questionado.

o demandante taa )us ã restituição dos

::rra;tnio:rcoT:::raurr

, V-» »- .-i o

NO tocante ao pedido de indenização rctri.í^srdo CQ
demandada indenizar a parte autora repousa na pra ma . v ^ .j , ,^«1 vinculado à po.-isão

decorrenteU":::^»"--^^^
precedentes:

direito civil,
DANOS MORAIS. ,.^<005 o/v CONTA CORRENTE.
inexistência, descontos INDEV 00o da ̂ ^
VALOR FIXADO,

maniíesrexcesío do quantum,
titulo de danos morais °ef^ ®g^ Recurso especial não provido.

RelXistra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 07/04/2011, DJe 26,04/^011).

EMENTA: DE DÉBíTO^C.Í^INDE^^
DECLARATORIA de 'NEX STt^NCIA APOSENTADORIA.

Sa^u^°a%'Sn^3^n3n^a%oin^^
FRAUDE INCONTESTE. c moRAL CONFIGURADO.GRAFOTÉCNICA. DANO MATER ARBITRADO EM R$
SENTENÇA ̂ E P^CEDENa^^ COMPENSATÓRIA E
3.000.00. atendimento AS DUAS FIN .q RENDA DE
PUNITIVA. AUTORA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
CARATER ALIMENTAR_ RECURSO pRÓpRioS FUNDAMENTOS.

rS^A^of ESTATUTO OO

sMf^Número do documento: 19080712191193000000045833367

Num. 47375186-Pág. 4
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/I OA
é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ' !

Ma°a °REcSRyÕTNOMÍÍ^^^^^^^^ Lobo29%4/2016) IL^OMINADO, Pnmeira Turma Recursal, luntado em

contra a oa^Taulm ™' consideração o ato ilícito praticado
de (um) satro r^ i""" "" "eneficio previdenciáriode 1 (urr^) saiano-m,n,mo, recurso mmimo para a subsistência da autora, o potencial econômico do

parânTOtróradotTd"" instituição financeira), o caráter punitivo-compensatório da Indenização e os
(três m rei) é iu!to e ° « ̂ .OOO.OO(tres mii reais) e justo e razoavei. sendo suficiente para compensar a parte autora pelo dano
efetivamente suportado, afastado o enriquecimento sem causa, bem como para desestimular oue
a parte requerida reitere na conduta ilícita. aesestimular que

contestacãiic ■  " PcCi"» 'oito "a
r„ ir H fo ™lor da condenação da parte demandada em razão do vaior

irdTcDC i d' ''P P"'«P PPtá9rafo
obedini ieoa T PPP^-i^Pt °o comi ím não hã 'P^P""" P°"Pt o ônus por tal conduta abusiva

ouTodui R PPP^PPP'™"'P PPiP PPPPP "o consumidor caso lhe tenha sido enviado algum valor
brinde "■ P"p'p''"° P"" 'P""' "p "P^p ^"'Pi-P' oo'P '°i considerado

ím de o i """'P parcialmente PROCEDENTE os pleitos autorais para ofim de, nos termos do art. 487, I, do CPC;

Cons^ ■  "l P """fofa do contrato de Cartão de Credito de Reserva de Margem
ir^lZZT '""'P'" ^'P^fPPP^PPP ôc pata demandante (NB.

Simolestod^o' ° l™"-' N- 61.186.680/0001-74). a restituir na forma
ITZISliai i""' "PP' '""Piamente descontados do beneficio da parte autora (NB21534234) relativos ao contrato ora declarado nulo. devendo tal quantia ser corrigida
monetanamente pelo INPC a partir d e cada desconto (Súmula 43 - STJ) e acrescida de juros de
1 /o ao mes, a contar da citação;

a título d ° (CNPJ N. 61.186.680/0001-74), a pagar à parte autora.ulo de indenização por danos morais o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescido de
correção monetária pelo INPC a contar desta data (Súmula 362 - STJ) e de juros legais de V/o (um
por cento) ao mês a incidir desde a citação;

d) INDEFIRO o pedido contraposto.

tiSíÍAWsÈ
^"'-^VIO KOnERTO PESSOA DE MORAIS - 07/08/2019 12:19:12

9^JfR JJv.Lr..143 Pi^^PiLiccsso/ -oii:;LitaDccimtí-ío/|istV;ew.snanT'x=1908071219119300C000045833367
l-J4nr>..^,iNumero do documento: 19080712191193000000045833367 OC000045833367
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Oflcie-sa a Agência Ca Pre.ldénaa Social do INSS dasla Comarca DEI
imadiata exclusão da cobrança da parca,as consignadas no banefico da parla autora (NB
,721534234) relativa ao contraio ora declarado nulo ,contrato n 13053683), nos lermos do art 44.
§1°, da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008.

Determino que seja oficiada a Diretoria da Bane,idos - DIRBEN do INSS. através do
e-mail dirban@inss.gov.br, para tomar ciência da presanta sanlança. adotando as medidas
Lminislrativarque entender cabíveis, conforme determina o art. 52 da instrução Normativa do
INSS n. 28/2008.

Sem custas e condenação em honorários advocaticios, nos termos dos arts. 54 e 55 da
Lei n. 9.099/95.

Submeto, nos termos do art. 40 da Le. n. 9.099/95. o presente projeto de sentença para
fins de homologação por parte do Juízo de Direito.

Após, publique-se, registrs-se e intimem-sa.

KANNA PINHEIRO DINIZ BEZERRA

Juíza Leiga

homologação da sentença

Fm seouida pelo MM Juiz de Direito foi proferida a seguinte SENTENÇA; "Nos termos
do art. 40. da Lei n.° 9.099, de 1995, HOMOLOGO, por sentença, o projeto de sentença elaborado
pelo Juiz Leigo, para que surta seus efeitos iegais".

Havendo aoresentação de recurso, deve a secretaria certificar a ternpestividade e o
preparo (salvo g-tuidade^defer^da^nos^^^^^^^^^^^^ a'utos'aTm" da"
contrarrazoes no P™™ ( ) j „ recurso deserto e/ou intempestivo, voltem-me

crcLsos^jnd^pen^ de intimação da parte contrária para apresentar
contrarrazoes.

Cientifique-se a parte demandada que, havendo solicitação da parte autora, caso nao
realize o pagamento voluntário em 15 (quinze) dias, contados a da intimaçao
incidirá mSita de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 52, caput,
IV da Lei 9.099/95 c/c art. 523, §1° do ORO.

SJrtíf.itS

aS^-^iNúmero do documento; 19080712191193000000045833367

Num. 47375186-Pág. 6
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(1^ ,• '1 í "'•c,

>13. OÍ '-4.; ■■

deve^ requeTer^o^cl^remoTo p:az?d'eVo"Si„'SrS'A'"' 'a"/??'" ̂
(dlgado sem manifestação da parte autora. aS se. corí^baír ""

deverá Prorde^pt m^rdfs7mpte'requ\lenS ° Pd-Pa-daPto da sentença.
completo 8 número do CPF da parte autora- nnm ? ° deverá conter: nome
demandada; índice de correçío monelr a e tZ üVTlV da parte
termo ,melai e termo finai da correção monetária eLÍi. rnf í sentença;

do novo CPC, respeitadas as disposições especiais do art.' 52 clalS m g.oS® ^''•
Pubiique-se. Registre-se. intime-se.

PAU DOS FERROS/RN, 07 de agosto de 2019.

FLAVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS
,  , Juiz de Direito(documento assinado digitaimente na forma da Lei n"11.419/06)

Se5~BE=E-==-—^ Num. 47375186-Pág. 7
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1.500.502 - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS, em _/^019.

\ Rüt)fica^f*=^í^

Ref.: Ofício n° 529/2019 - Juizado Especial
Cível, Criminal e de Fazenda Pública da
Comarca de Pau dos Ferros do Poder
Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

Proc.: SIPPS n° 492164919

Interessado; Banco BMG SA

Assunto: Apuração de Irregularidade

1- Trata-se de Oficio emitido pelo Juizado Especial Cível da Comarca de Pau dos
Ferros - RN contendo solicitação para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adote
as WrrJns ,ue emeruier cobiceis a f.n, de Uemflcar eve„,uais falhas ao

sislema do banco debandado ao gae dt respello à coada,ação de empaisUmos coaslgnados
sen, a ohsen,aac,a das camelas estabelecidas „a lasdução Norma,lea do INSS a 28/2008.
conforme recomenda o art. 52

2- Preliminarmente, remeta-se ao protocolo (01.300-417) para abertura do processo
com posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios (01.500.502).

•5- À 01.300-417.

KARINA DE FREITAS
Divisão de ConsTgrraB^^m Benefícios — DCONB
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COflSfilfíí tlf? E)íl!:í!'5,í;ií,;no
lrí.?rífí«&,f,1í'lC,«

Consulta de Empréstimos

Os campos pwcedidos com aSSSroO rto «• pramchnwmo —

1  sempre a pessoal elou cartâõdecrêãita

Número do beneficio; i?i^1Õ34234

Nome do segurado; MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZA

Espécie: Sl-PENSAO POR MORTE PRPVIDENCIARIA

Pagamento através de: CONTA-CORRENTE

Situação do beneficio: ATiVO

Possuí representante legai / procurador: NÃO

Pensão alimentícia: NÃO

Bloqueado para empréstimo: NÃO

Valor da MR: R$ ggfi.OO Vnlor referente ,10 paganionlo da competência 09/2019

Base de cálculo cia margem eonsignável: R$ 998,00

Margem situai disponível para empréstimo: R$0,00 0,0 %

jfe Margem atual disponível para cartão: R$ 0.00 0,0 %
W--- Empréstimos Bancários -••••••••

UsuáríOXauro iatskju Júnior

Fis.: m "

Rubrica: (-Ç^

I 3Í5080231-6 - ( Ernprésliino por
I Consignação)

' 0 I4;>>?0?'58 - í Êrripféstimo por
Consignação )

I  I Dn^^jCOí-ite- 1 Dc

823-PAN i {)7./a4^01-» 03 201'}

.2I-81ÍI /'M?? 1/16 - ( empréscimo poi I 739 - BANCO
Consignação ) [ CETELEM

237.BRADESCO 25/07/2017:^ 08/2017

739 - BANCO

r.PTPí Pí-A •: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■ /^^''2/2ü16 01'201/

Alivo í NAO ; NAO 1: RS fi43 50

Aíivo i; NAO i NAO ■ RS i RS

I  119 70

Ativo i NAO 1 NAO i í J ni.fif.
i  5,000.00 ^ 16148 í

Reserva de Margem para Cartão de Crédito — -

.118 - BANCO BMG

Dr. i,-Klus.j

26.'07./2Ü17 23/08/2019 :: Suspenso

Descontos de Cartão de Crédito

j  172153423400082019

:  í 172153423400072019

'  ] 172153423400062019

!  I 172153423400052019
j  J. ■
I  j ■ ^72163423400042019
j  j 1:72163423400032019
i  j 172163423400022019

f" r
i  j 172163423400012019

;! ! 172153423400122018

!  j 172153423400112018

í  I 172163423400102018

j  j 172153423400092018
5  j 172153423400082018

j  } 172153423400072018
i  j 172153423400062018

j  j 172163423400052018
i  j 172153423400042018
I  j 172153423400032018
j  J 172153423400022018
(  I 172153423400012013

I 318-BANCO BMG

f 318-BANCO BMG

I  318-BANCO BMG

í 318-BANCO BMG

S  318-BANCO BMG

j 318-BANCO BMG

f 318-BANCO BMG

[  318-BANCO BMG

i 318-BANCO BMG

i 318-BANCO BMG

I 318 - BANCO BMG

[ 318-BANCO BMG

f 318-BANCO BMG

) 318-BANCO BMG

:  318-BANCO BMG

( 318-BANCO BMG

316-BANCO BMG

318 . BANCO BfVlG

318- BANCO BMG

318 ■  BANCO BMG

ji 03/2019 ^ 26/07/2019 [ - ;. Encerrado ;■  NÃO I NÃO li R$46,89 1 R$46.89 5 RS 0,00
J D7/2019 i| 28/06/2019 i; . Enc-errado i; NÃO j NÃO 1 R$46,89 í R$46,89 f RS 0,00
f 06/2019 1 31/05/2019 f - li Encerrado i; NÃO j NÃO i: RS 46,89 j  RS 46,89 i RS 0,00
:  05/2019 5 25/04/2019 1 Encerrado J NÃO ii NÃO ^ R$ 46,89 ;  RS 46.89 í RS 0,00

04/2019 i 24/03/2019 ! - 1; Encerrado j NÃO í NÃO i RS 4(5,69 i  RS 46,69 ( RS 0,00
03/2019 f 28/02/2019 { - z Encenado ^1 NÃO j NÃO i R$46,89 RS 46,89 f RS O.Oü
02/2019 { 26/01/2019 j - Encerrado i NAo 5 NAO .1 R$46,89 i RS 46.89 : RS 0,00
01/2019 j 25/12/2018 j - li Encrcrrado i NÃO ii NÃO i R$46,89 ;  RS 46.89 i RS 0.00
12/2018 i 02/12/2018 || - il Encerrado ii NÁO j NÃO i  R$46.89 1  RS 46,89 i; RS 0,00
11/2018 f 30/10/2018 j ' 1 Encerrado j NÃO j NÃO li R$46,89 j RS 46.89 r RS 0,00
10/2018 ] 30/09/2018 ;í . !i Encenado i; NÃO i: NÃO J  R$46,89 i RS 46,89 } RSü.OO
09/2018 J 02/09/2018 J - i: Encenado J NÀC) i  NÃO i; RS 46.89 1 RS 46.89 ; RSü.OO
08/2018 i  31/07/2018 i: - ; Encenado ii NAO i NÃO .i R$46,89 RS 46,89 !  RS Ü.OO
07/2018 j 23/0t7/2018 'i - ii Encerrado : NAO j NÃO i  R$ 46,89 j R$46,89 f RSü.OO
06/2018 '  29/05/2013 f - :  Encerrado i  NÃO j NÃO :  R$ 46.89 1 RS 46,89 |: RSü.OO
05/2018 i  30/04/2013 j - Encenado i  NÃO i  NÃO : R$46.89 ;  RS 46.89 j RS Ü.OO
04/2018 li 23/03/2013 j - ;i Encerrado NÃO i NÃO J  R$46.89 •  R$46.89 [ RS 0.00
03/2018 { 26/02/2018 1 • •

-f -■ .■ .• .-• • -4.-i-.||.>.:4«:^::|.|.|.:.|..I|..|
i; Encerrado NÃO i| NÃO 1 R$ 46.89 i  RS 46.89 1  RSü.OO

02/2018 j 03/02/2018 I - • 1 Encerrado NÃO i  NÃO í R$ 40,89 j  RS 46.89 ( RSü.OO
01/2018 24/12/2017 í - ;; Encerrado NÃO !; NÃO j R$46.89 RS 46.89 í RS 0,00
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I  172163423400122017

!  172163423400112017

j  1721634234Ü0102017

i  I721£u-i4234000920ir

:í18'BANCO BMG ■ 12/2017

318-BANCO BMG j 11/2017

318 ' BANCO BMG ij 10/2017

318'BANCO BMG ( 00/2017

Conip. 1  Dt. inclusa 1 Di. i Exni. .rVPB 11  Bxií!. B-ííi"ií:a ir  SjlduDr;

12/2017 f 24/11/2017 1 ' li Bncoffeido i NÂO i NÂO i  RS 4(5.69

11/2017 1 25/10/2017 j - 1 Bncfíffcído NÂO { NÃO ;  R$44.83

10/201? 1 25/00/2017 í - ii B.ncerriido 5 NÂO ■  NÃO J R$44.83

00/2017 1 25/08/2017 il - i tncertiido 1 NÂO J NÃO :! R$44.83

RS 4(5.80

RS 44 83

RS 44,83

RS 44,83
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- . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ofício n" Ji^/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

Rubrica:loa:

Brasília, de outubro de 2019.

Ao

Banco BMG S/A

CEP 04.543-000 — São Paulo - SP

manife^açlo judicial nos autos
dos Ferros - RN peran e o Juizado Especial Cível da Comarca de Pau

Referência: Processo n° 35000.002905/2019-17 (SIPPS n° 492164919)

Prezados,

recebimento do Ofício n° 529/2oÍ9°emitX"Delo'''l"-'''d''p'''° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ 'T*''"'''''" decorrência doFerros - RN, detemtinando que o Itistituto Nalna7dfseguTol: ,a " INSS Tt""

das cautelas estabelecidas m Instrução NorLtlTdTmsTÒ TsTmf"' 7" "
art. 52", solicitamos a apresentação de i ^ 28/2008, conforme recomenta o
financeira mm. ^""^rato 13053683 da instituição
NP 172 1-3 " Alves do Nascimento So.... (cpf 702.R5Q fio.i.JN_B 172.153.42 V4 no prazo de der d.as^ontados a nartir do reoJhinrento do nresj,.

Lio de 2008. LteLraLT'" Normativa INSS/PRES n' 28. de 16 de
OS documentos que comprovam a onprn concedente de crédito deverá conservar

do contrato de etnrréstitno ei rZoTdoZZão^
Atenciosamente,

karina vi!
Chefe da Divisão de (

E FREITAS

ações em Benefícios

Coonjenação-Geral de Gerenciamento do Pagamento de Benefícios HniNcjQ « , .t a
Brasil,a-DF.CEP70.070-946Telefone: (61,
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25/10/2019 Apuração de Irregularidade - Exigência - Ofício n° 84/DCONB/CGPGSP/DIRBEN

Apagar Responder Responder a todos Encaminhar Imprimir mensagem Salvar

S? mJkaÍTr I^i-egularidade - Exigência - Ofício n0 84/DCONB/CGPGSP/DIRBEN"De. Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br> f+l fxl
Data: 25/10/2019 10:45:39
Cco: reciamacoes.inss@bancobmg.com.br, respostaaoconsumidor@bancobmg.com br [ ]
Anexos: OFICIO N° 84.PDF (71.3 KB)
Prezados,

, Rubricai:

pTra irregularidade encaminharmos
Solicitamos confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Gabriel Gouveia Torres

Estagiário 3146318
Divisão de Consignações em Benefícios

https://correiov3.inss.gov.br/index.php
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1.500.502 - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS, em _/_/20I9.

Proc.: 35000.002905/2019-17

Ref.: Autos 0800045-14.2018.8.20.5108

(SIPPS 492164919)

Int.: Juizado Especial Cível, Criminal e de

Fazenda Pública da Comarca de Paus dos

Ferros do Poder Judiciário do Estado do Rio

Grande do Norte.

Ass.: Processo Administrativo para apuração
de irregularidades em empréstimos
consignados.

Trata-se de ação judicial proposta por Maria Alves do Nascimento Souza (CPF
702.859.004-63) em face da instituição financeira Banco BMG SA, contendo solicitação Judicial
para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adote "a. medidas administrativas que
entender cabíveis afim de identificar eventuais falhas no sistema do banco demandado no que diz
respeito a contratação de empréstimos consignados sem a observância das cautelas estabelecidas

na Instrução Normativa do INSS n 28/2008, conforme recomenda o art. 52

Consultando a decisão Judicial é possível verificar que a parte requerente afirmou
não ter celebrado contrato com a instituição financeira, bem como que a parte requerida não
apresentou em Juízo documentação apta a comprovar a relação contratual.

® Instituto Nacional do Seguro Social não fez parte de nenhum dos polos do
processo informado acima. Dessa forma, eventual penalidade administrativa somente pode ser
aplicada mediante procedimento administrativo com observância aos princípios do contraditório e
da ampla defesa, corolários do devido processo legal.

Considerando a previsão contida no artigo 28 da Instrução Normativa INSS/PRES
n° 28, de 16 de maio de 2008, determinando que "a instituição financeira concedente de crédito

devera conservar os documentos que comprovam a operação pelo prazo de cinco anos, contados da
data do término do contrato de empréstimo e da validade do cartão de créditd\ como medida
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fO CP
1 Rs.
VRubfka )

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

instrutória, expeça-se ofício à instituição financeira solicitando cópia integral dos contratos de
empréstimos consignados firmados com a parte requerente.

KARINA/Vl

Chefe da Divisão^
Técnico do Segitov

ÍADE FREITAS

l^ignações em Benefícios
Mal - Matrícula 1564475
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/  oí/w/aoos

UtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

□  Seriar Públfcc/Einífesa|p-,» 71^ lBÈE£ — iN«ÃPE ^3335469 r;- ^TZl—^'wfa USarwdor Pablica: □ Estadual UMuiiícipal Ofgjeral □ Wilitar Q ErufreiB Priveda ÚrglB/6npiiís«!.,;SC^^ /
u- J,r,r I IN.

Nome Comalem (temajrewatuf^l." maria alves do NAsciiuiFNTn «;ni 17a ——jpgp;
toateim..!. / , JSjStaaMjÉ- • lll...,al«d. ^
\^,:L '"T a-a./
g..„— ' ,.j.^' .. iE=:

lelafaedeConlaro.( iè^rnsi-mifísaPÍElefnneTAhr( ) ÍF-m^il- |M«fe/lfF: paudo^erros sm
Honie da Cônjuee / CofmiaatorBfa}: . — . ■  ■

nlwii ,""'1'^ TT' 7 T'""" ' atei.;.! □  Sim Pm. Il.ltos™.»,.™. i. a...a..^ '
'?^--i,r,lilii5 liflnS telraHpmaim.t.fa)fi,)ÍB IW ha ili«i»«»aí.irlllt.>i.ncaMnti>iiiiai.|»| 11,00

^  ''' ínaámotewcffl a greelacao deste servícp caderâ ser tiisBí^xsa nu «««-BUrir[V - DAODS DP CTRflESPDHDEWn NO PAISySUKrAglECIOB (preenilmtiilfl BxdBsivD CÍÊDÜ) ^ i
tmWBSa: ^^'"^'OP^'^'ELCOSTAME0L033.4.77/0QQia(;Wlin ipfim Iti j . . '

CiJeds/HF; PAU DOS FERROS SM

seR30DA.mLcasiAMEOLoWc^i.7;;7; 5 : 1
CIDABEAITA

^dareta: qPrinr.r^.,g|,|,4M /BaTIa aoLeAiiA
LtP: 5g.025-40Q ICidada/tStada: / «aa-ra,, , — —

Íirn^n''G?r) 1 lüTP'' «'lICliVEIS Afl CMITlD OE ÇliBimi CDMgBIMIlBmM j/iUÍDl? ZAÇAD PAflA OESCOHTD; B.I. a(A) TITUIAR autoriza a sua iante «mpríasdaní, de forma irrevDidvsl a írr«lritâvi( a rraliiir o rfwcnnfn

rc.ll„ ?T!lÍL í "TT " "? «ter ctente lie que e produto ora «mte« JoX"« è
im f ain^. Kter de acordo com o valor a ser averbado, confomie disposta no màn II deste fermo mtsnk o

Esiar ciente da Zrr^rlifa '""'''T ^ pmdutDÍs). OfA) Tlimiá declara
i»«iiB* ^ I c 1 n etttomattoBineiitB iRajorsilD na mesma pn^reSa da eveniuate e futuras aumentes em sue iniraBni
|3K .toS7t."8m mfS iT 'r'°Í"'''Í * * W-GrtG/bMdlth. n .Bi CGTOciGMdE .b)«uinnzs oesde Jâ o BANCD BMG S.i, dfretementB ou atrovOs da empresaa teraeiriradas em caráter irremnãwl. irrbtbbiá»! .

DrfsK Irri- Íb S! • . Oü ^9úm desempeobado. nos últimos daw anos. no Brssil ou am
pessoas de s«u'S8Cianatnente prfiiiO'qS O ÍmíR "fevestes, assim como seus representantes. íainilisres g outras
dii Qai.^. r » I . ''•LJ^nii. >—1^30.7x0 nniURdKÍarí em cumprimento ao disposto no a rt 2' III da C^ular nt 3 4RI/fM

SrSrae 0^ h tamfa ciônca da que o BANCU «MS U e as ínstituípOes fíranceirea i ela ligadas (cBoíraladas
DreWsíafn^ If. í ""'í ""j-"®"' ^ '''' « Banco Centrei sobre a Dcorráncia ds detarininadas opa raçftes'
CLTor '"t lüS" 7"' ^''.A í ? OÍA) TJmiAR declare que as hwasfimantos a mo JantagOas
rcoulsmentada oeli Ln^f "l «a remlinienlBs e siluacSn patriniDnB! e que para fins do dlspusto ni lei n« 3818/98
Tmil âu j- 1 I L ' ', SADUE t um sarvigo facultativo atraindo en cartío, que soirtonte sará dispoaiblliiedo peb EIIISSOR aomuLAs .G .. h..«.», htíb», „ .jtaw.,. J, „ G Szt L™ "

aJ ^

ViE-; lS.O4.a0i6
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jr-^
fJmadD ent^ o mkm b o EMPREGADOR/ CDHVENfADD; (ii) SAQUES adiaicnais mBÍlante o cartSü paderaa sar formalizados: (i) Ro.maíolaã^

dfnlrnlt íjf ■ ^ é observenda-se o disposto no cawÉniQ firmado eitre o úrgio público a o BancS^

IpZhhI ®"'^8"dirnBito cradenciados â íandeira ou (lii) mediante outras formas disponibilizadas pelo BANCD 8MG, a leu critfirio, desde que
Ke a uti 'í ® Bssl™*"" dwte tarma FdI devidamente informado
Dü wrBid?!Bnrn.Bdiflrt?í ílíZa^d ' 1 Ifa^çflee. bem como a opcbo da conlretaglo da amprôsUmo. fínancImnBntflparBBlamentn raadiarte a irtillza;ao da carUa aespretapâ na cDfapan;a de encargas e tarifas, nos termos da disposto no penulamanin de

Ísiit «7 f ® infarmados na fatura a o parcantuBl méximo da anoargos que incidirão no
otL Z r 8/au adicional, se aplioôval. de forma prévia, possibilitando que o(s) rrasmoCs) talHaCm)
a carisl nu Z Zd \ ^ ' l previamenia à contratacSa de qualquer operagda. salicitapâo de qualquer servigo atrelado
BMG S1 a iíZtf" dequaNecorra a cobrança de encargos. 7 J. D(A) TITULAR autoriza, de forma iTevogável e irralratável o BANCO
Hdl f !f r ( T ° pessoais, bem como a martar em oedastro ou banca da
ÍZL B i 'fiío^saas/Placianedís ao adicional, ss houver; (li) Obter, fornecer a compalilbar as informageas cadastrais, financaires e de
TpZfnZ . I" 'f ° ® instituisDes pertencentes ao GRUPO FINANCEIRO DO BANCO BMG. ficando todos autorizados
Zrarndit lirft í'"" /MjZ""""' ^ (iii) Compartilhar inforniasBos cadastrais com

«moZlh.dÍKZ S rTiTÍ «"i decarrínclB da adesão ao regulamenta, para nonstarem de Badastras
srí I f! " ''''ÉditD. t«s como SERASA b SPC (v) Farnecer bq Banco Central dn Brasil pam integrar o

i  ra «L!íSrZ SPD ; "'m"® ""•"•'DBÇflBs issumidas a das garamias prastades, bem
iraTladVaTZt!r •" """Hd-das e ragistrodas em seus respectivos nomes, prestedas par outros instituiçfies

TsTmSwll " íu Z."""" = compartilhar as suas infurmacaes eadaslrais com mrtras
oS nÍbIo ̂ ZT' ™ ® odniiniatratirDS a da mnrbting. na
ri mr. 11 r ' S """"«tasfo de novas operagBas da BTipréstimo ou financiamento, renegociaçfies. saque em rilnfieiro. tudo
D í cJírJT tfi coisignével. mediante a utiloagao do cartão, seja pelos terminais de auto atendimento (ATM/PDS),.pela "Internet Hanklng'
BMB THfLSZfIÍT'''"'! " elatrancos disponibilizados pelas Instituições financoiras integrantes da ERUPO FINANCEIRO DD BANCOBM 7.e.FDma izaçflD Eletrônica: Em casos de contrataçfo efetrârice. ofaj TITULAR confirma qua adirtta como válido o maio da comprczaçâo da autoria
a integridade da assinatura e das Informaçfias capturadas e utilizadas nesta Termo da adLo. Nessa hlpútasB. a assruraZstSno
t^vZema ZZ ^ compatibilidade cum os perfis biométnnnspraviamenta capturados a armazenados. Esta verificação será realizada pelo Banco ou terceiro â sua ordem e considerará oarâmEtros obíativos de

a  direção da assinatura), O documento gerado será assinado pelo Banco ou terceiro â sua ordem, com utilização èass natura dioital certificada no âmbito da Infra-Estrutura de Chavas Públicas Brasileira (ICP-BrEsil). Este dccumanto (em caso de conlretacSo BÍatrflnica)

eVtlirr YYY 3 parir desta dala entra ofa) TITULAR a a Banca podarão sa utilizar do mesmo méio
oarfZnZrfrr 1 ^ axaqulveis. D(A) TITULAR autorize o compartiltiamento dos dados relativos ao
a  eSaf ̂ ° PP«8ncam ao conglomerado àn
SLrfca a TITOURautonza as empresas Integrantes do GRUPO FINANCEIRO DO BANCO BMG a contatá-lo por qualquer meio, inclusive
nn. ri T 1 4 ! "rrcsponriênca para enviar CDmunicaçOas a respeito do cartao e informaçCBS relativas aos produtos, serviços promocíes a
Cní( mT. J T""'" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ "'l'"!™»'" =«;> ««IrT-s» in&l ™rll.,titular cancelar a presente autorização a qualquer rromanto mediante contato junto à cantrai da relacionamanta 7.10. 0(A} TITULAR dispensa
(STríThÍh.Tmíi.V"'^' "1°"^! ™ ''«"nstr.!™ mcn»l Ihtur.) c.n . d»crM> d.! dnp..n ,il«:lnn.dH .uMhiIo d» Cartlí dl Qtditi CinsIgiadD conlntidi]. estando cleide de (ne. Inl denueientn h seri dbieiriblliedi «ie Ijderint benkine . nm,

JfZrirfnB „-S B B"viB maneagam eletrãnica (e-meil) a mensagem SMS. por telafena, nem informegães snbr^ produtos o acrvloos
• iieelade. m tnrtto h^lnl Í™Í.S J" °A T° ""J"®™' ''f; *" iram""» "Kn) TmiLM dndirl-sn
nTi^Zd. IddTÍÁ^nTU/ rrr ^ '"l-'" "> de uminnsbe d. «me d. nrédim

srpíl s1Tb8íKT^^^^ " '■
Sffliíçlio SE ÁkÁiFMETO mi IMPEDBD D! ''' ^

í  k «"«Li-ABtiU UU IHPEDIDD DE ASSINAR; Declaro que ouvi atentamenla a leitura desta FICHA CADASTRAL na presença dasBstamiinhBSBbixa. tardo caniFeendida seu contaudo, estou ciente de todas as condíçfles e abrigaçOes assumidas.
A rogo da(a) TITULAR,'assina o rogado:_

**., —— TTrULAR
Nome; CPFouCI:

lESlBmunnas:

Noitie/CPF; Ndiue/CPF; """ —
CANAIS D£ ATENDIMENTO BANffl 8MB: Central da RalBclanainBiitn BMG CARO 40DZ 7D07(cBpilais) e 0800 770 l79D(intBriDr)/SAC 0800 97BB 099/

-Díficiertas ajdltivns a ou da fala 0800 9797 333/OUVIDORlA_D8DO 723 2044 i/au^iniariDr;/àflL ubuu a/t)ü m/
I.99.W9 Vis,! 19.ÍW,20lfi
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ICPF: 702.859.004-63
I Organ Emíssar/ÜF SSP RW j
DataNasclinento / /'m/iihab

SAOBgNEDITO \

IW( ) :

Matrícula; 1721534234

glDtfiA Pt ERlPm? BWCARIO - SAQUE MEDIANTE A UTÍUZACÂO DO CARTÃD DE CRftllTD CDWSfflN«lD| Hõmeni da
JSISJ EMIUPDPEIOBMDBMG ^ 7478589

ÜlijaAftBDcitmnvuMliiiiiFiinciivft

A-EWITtim/D£VEroR(Ã):
Namg Completa feem alyevialuras): alves do nascimento souza I CPf- 702 859 oo4 63
hlM«tiMtm«/ir'/!l,t,EnmK) lOrgaotatar/Uf ' S
naturalidade pau dos ferros 7 hn IRactotalidade iDateNasciiiiento / /-pgyiikta
Enderece ResiifBnciBKCompieio): -saq benedito 117 sao benedito
CidadB/Estad»N / pau dos ferros Içgp, 59,900.000 Pfãtí j V —
Estado Civil: MlSoIleiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA□  Cisado □  Seperado n Divorciado n Viriyg □  (Jnfao Estável ,
Drq8Dl!on¥Bnia(la(i:ariap de crédito consignado): ~ I Matrícula: 1721534234 . "
B- CREOOR; BAfffiO BMB S.A.. instituição fhanceíra da direito privado inscrita no CNPJ do Hinfetârio da faiends sob o n® 81IBB B8D/DD0I-74
com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Um 3477, S« andar, Haim 8ibl na cidade de Slo Pado (SP), nasta ato representedo nas termos
de seu estatuto social.
aiíADROÍI. PROMESSA DE PABMNTD: ' '
Q EMITENTE promete pagpr por aato cidida ao BREIHR, na praça ia soa aade ou Ò sua crdam. am moada coiranta nKfain^. a quantia
wrtB. líquIdÍB e enlgival Informada no itsni I do QUAORD Kl. atoixo. madiante a forma |wir ate Indieaik no QUAORDIV, eonslante no

_^Knbülo daste instrumento, ou par outra maio acordado antra as partas, conforme apuraçfio do safifa dewwTi»', nas tarnns da
teflíBÍBCta ariteével A Bspficfe, bam como as condisfies prevòstas no presente tftub.
QUAORD CARACTERÍSTICAS OAtfflERACin BI CRtPm]; " ' '
Jpo da operação da crédito: Créditò Passaal ariimita de Mora raaliioda por inB|D de carMir da crédito consienado smítidi} pelo Banca
BMB nes termos do Tarmo de Adesão catetrado em ^ ^ ?lAm o H" ADE
I-Valor total do credito Rt |l.l - Valor Hqüido do credito Rt IZ-farifasRt 0.00
S-OBspesasReemblsévEísRS I4-IDF- RS 8,98 nFinancíado ■ Panonoato 15. - Seguro Prastamistan Sim URao
Valor de Prêmio MensaE RS I Valor da Parcela Única: RS

' S-Juros: 6.1-Pre-fivados Taxa Mensal Efetiva; 3,o6 % |TaxaAnuah 44,30 {Cpafátenle:
7 •  CET (Custo Efetiva Total): 3-69 % ao mês 55,33 % jo eno
7.1 -Phnllla demonstraMva de cáfculo da CET

Valores
alvaiar total devido (b jí. cj. ci. o
h) vafor liberado ao Emitente:
c) despesas vinculadas 4 concessão do d^édito:

ci) tarifa (ílam 2):
c?) tributos (item 4)

Cj) Outros (aspacifiíár), se houver

IHI I

% do Vabr total do crédito
% do Vabr total do crédito
% do Valor total da crédito

% do Valor total do crédito
%do Vabr total do crédito
96 do Vabr total do crédito

nairnrrn: 1] irmriiTnfm™ 11

Financiado Diso^irnlnacSo

m
flUADROIV- FDRUAOE PAGAMENTO;
Valor da parcela mansaí: RS
Ente Censionanfe: Ml IKSS □  Pofalico □  Privada
Forma de Papmento; As percelas serio lançadBs na fatura do cartão de crédito consignado emitido pela BNG
tarifas, detqiesas e demais custos relocteimdos é t^eraçéo de crédito ointralada, conforme disposto im
serão fanpadas ta fahira tta cartflo rfe crterfito ComifonBda amtidn BMB de tjtularjdada do EmtlantR
QUAORD V - _raRMA QE LIBERACSD DO VAIOR UQUIOG DD CRÉ

-ASfitffiia: 763 -Banco: -NB; -fi| .1.198,90
UIXH ECONQMia PED£RAl/104

ito jigíu
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vido integral R&erBdQtnedíiBleTranslerSiicíatfiBncanS; Agencia;
m  m ^ V -
DüAflia VI - ENCARGOS MDRATQRIQS ' "

Juros Remuneratários aBraCoBracees em Atrase: I Juros de Mora'
OüMgfl m -DADDS OQ CORRESfÕfÜKTE KB PtfS / MSTABEt£CtDD (nrgenchintenlii exclusivo do CReBPR
HOnie/Ra?aD Social; SEn6'ODANiaCOSTAME01.03a477/0001-365001S fCNPj
tndereça: «Princesa Isabel4<ii CIDADE alTA Çtriade/fstatln: / natal-RN lelefoflt:!
id8iitifícsB;eti da peasoa certilicBda. intearanto <ta eauigodo earrespoinlefite, nua prceedm a atandimcntii ao cliente:
Nome: Maria Jaqualins dos Santos ~ T"

VEiSÃCtnuLAa
PE SAflUE «IMIZADO POR WHO ül CARTJO OE CRgflffn CDWStGHAPa EMfflPO PflD BWCDÜÜ

I. Natoraza da operageo; O CREDOR concede aa(í) EMITEKHE, gor solicilaçeo deslela). a operação de crédito assbialaifa no Duadro III
ríbcfonada ôo fiariso de crédito comiflueilfi ao Qoai c EMITENTE aderiu, nas wms do disposto ra hrm di Adeslo identificado-no Quadro llí
acima, cofas taracterísticas estão míiiciaitadas nas no proStrtmlo do presente tllulo. Ao emitir a prasente Cêdub de Crédito Bancária ("GCB")
D(a) EMITEHTi declara ester de acordo com as disposiçtes contidas nas condiçées gerais da Cédula de Crédito Bancária, registradas perante o
2« Oficial de Registra da lílulos e Oacumenttrs e Civil de Pessoa Jurídica da Cepital do estada di São Paulo em IB.D7.2QIS sá o n» 3532812. as
puuis foram dlsponiliilIradas 8d(b) EMflíHTE previamente à emissfio do presanla lítulo 8 encontram-se disponíveis elrevés dos canate da
^ Btendimento da 6MG destacados t» final do presente documenta. 2. Forma de !ítiBraç8B! Q valor Ifqutdo da operação será liberado paio

CREDBR, conforme disposto no Quadro V, do preâmbulo. 3. Encargos financeiros: Sobre o Valor incidirlo os encargos Imanceiras previstos no
Quadro III do preâmbulo, desde a data do liberação dos recursos até a dato do vencimento de cada prestação. Os pjros serão cslculados de
forma mensal e capiteiirada. confurme permitido em tó. 3,1. CET • custo efetivo total: 0(A) EWiraiTE dedara cpie, prevtainBirtB b
«wtratãçlo di presente operaçSo. foi InfnrmidBfef, da forma clara, praeise e adequada da seu custo efatíva total - CET, confisme
demíBtstpatlvD apresentiito no ailAORO III Hem 7.1 constante na praambulu da presente tnido, sendo ciuntificadafi) du seu cilcuiu a
posfiuiitdu plano entandimanta ás qua o CET. exproso na tenra de toxa pareantual anual eisfraspondi A taxa de Juras, trlliutos. tnites
B aBjurns, bem cama autrra deapases por elefa) (EMITENIE) autorizadas, a qua a ra^activa taxa parcantoal anual r^rasanía as
oondicdes vlgentaa na data do lau cileulo. 3.2. D(A) EMÍTEHTE euloriia exprassamenta o CREDOR a descontar do Valor deste oparagio
(Campo I do Duadro III). sa for o caso, e rapessar é seguradora evemualmenlE contratada, o Valor do Seguro (Campo S do Dudra líQ
corre spontfenle 00 préndo de seguro devido para a conlralBçáodu mesmo, o qual deverá v^orar até a data de quitação integral desta operação,
definindo, em todo o crao, o CREDDR como bansficiério primária 3.3. Na h^fllesa de canctíamento antacipaJa do contrato de segimo da que
dispde o item 3.2 acima, em razao. entra outras motivos, da fiquidação entscipade ou refinanclamentfl. o saldo a receber de "seguradora pelafa)
BfITENTI. correspondente â nstituição propational do prêmio, poderá ser retido pelo CREDOR para o pagamento <te prêmio de eventuil novo
seguro (no caso de um refinenciameoto) ou para a compansaçlo contra outnjs créditos devidos pelefa} EIAITÍNIE ao CREDOR. 4. ferma de
pagamenta: O pagamanlo será efetuado na praça de sede do CREDOR ou b sua ordem, eenfowic nos termos do disposto no Duadro IV. acimB.
4,1. D EMfüffrt declara estar cientB de qua o valor das parcelas sera lançado na fatura do cartão de crédito Consignado di sua titularidada.
conforme disposta no Quadro III do presente titula, observada a data de vencimento do referido cartão é que o valor da opéreção comprometoré

^ P Smiie de cpéálo dispnníbilitBdo pela 8M8 (emissor do cartão) para utilizaçBn do mesma
S- Encargos em Razfio de Insámpiãncla: A falta da pagamento da qualquer parcela no seu vencimento autorizará a CREDDR a cotrar as
megidntes ancargas sobre o valor eni atrasa, a seram pagra pela EMITENTE, durante o parindo de inadnnplarmia: (a) jimos
retnunaraldrÍDS para ot^çSes em atraso, cnlEulados por dia de utreso, juros moratfiríoB e rauita raoratária cantenuB parcantuiis
Inforniidoa no DUADRD VIII, comtmta na preâmbulo do prasente InatrümBnto. B. Do Infidtmplamanto; Dcurrendo g Inadimplência e a
impossibilidade de pagamento nus moldes aqui ctnvenclonados, o(a) EMITENTE autoriza desde já, o CREDOR, diretamente ou através de
empresas tercerizadas, em caráter irrevoglvel e irretratíveL a detótar em guslpier CDntB-carrenti de sus titularidade, mantida nessa ou em
outra Inslítuiçâa Financeira, o valor vencido a não pago. designando os racursos únici a axclusivameírta para amortiiBr o salda davadar da
Operação ds crédito ora contratada. Neste Bta ola) EMITENTE autoriza, ainda, oo CREDOR a ter acessa aos ssts dedos de depésttos e aplicsçfies
em outras instituições financeiras, nos termos do irlígo C. § 3®. V da íei Complementar 105/flt. que dispBe não configurar quebra de sigilo
bancário a rewlação de informeçães sigilosas com a expresso cansentimenio do interessado. G.l Caso osaira {nedBnpbiranto de quaisquer
obríga^es aqui assumidas, inclusive peio não çagiiHBnto dos tributos a afins, o EMfTENTE eutoriza o CREDDR a coRiunicar os árgaos
íte protEgão ao crédito, tais cnmo SERASA e SCPC. 7. Sqjuro prostamisto (seguro de intotação financeira^ o CREDOR drahre astar
ciente ite que a contrataçãa da seguro de protoção Anetieaira â opcional a dava decorrer única a axctusivamanta da sua Rvra a
espontânea vontade de láter a prateçéo oferacida pelo referido segura. 7.1 Na hipétese de opçaa pelo Sepro Prestamista (campo S.I do
D(iâá*(r 111}. médiantá asslnatora de instruménte préprio, o EMITENIE autariza. expressamente, a eontretaçãq em seu nome desta modai^ade de
seguro, de sorte a garantir o pagamento do salda (fevedar. em caso de morte ou invaiídez permanente e total pur Bcidente. inc spacidadie física
lote! temporéria ou desemprego involuntária, o qual será destinado única a exclusivdmenle para a cobertura de eventual saldo devedor, total ou
parcial; ntesta Cédula, dentro das Fiinltes Bstabeleados na respectiva Apúlice. 7.2. O EMITENTE dectera-sa dente de qua o saguro drata

r///
KS
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[tiDdalídBilB nio dsrâ cobertura a aventes relacionadas a doengas conlrardas antoríormante a esta dato. declarande, pára todos o&
fins e efoltag da direito, gozar de boa saúda e estar am plana atividade de suas funçfles. D EMITENTE declara-sn ciante ainda dn que,
fazendo felsas dsclaracBBS ou omitindo inforniacOes qua possam influenciar na aceitagao desta modalidade de seguro, perderá direito
às coberturas sam direita a restituiçSo do primio eventualmente pago. 8. Título Executivo: D EMITENTE reconliBCE, para os devidos fins,
quE o presente Instrumento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 2B da Lei n» ID.93I de 02/0B/2DD4, 3. Oa cessão do
orfidito: O EMITENTE concorda e está ciente de que o CREDOR poderá, a seu exclusivo critério, ceder ou Irensferir s terceiros s preseríe
cédula, independente de notificação nu aviso prévio, mediantí endasso em preto, nus termos do Art. 29. parágrafo I', de lei 10.931/04.10. Da
Portabilidade; 10.1. Na coso de portabilidade de dívida, o EMITENTE autoriza o solicita qua o CREDOR (instituição propooenlE) encaminhe
à instítuiçBo credora original s requIsiçBo do portabilidads, conforme disposto na resolução 4.292/13 do Banco Central do Brasil,
SDlinltBndo-lhBS as raspaclivas confirmaçOBs cam vistas a realizar a portabilidade por ele requerida. 1D.2. O EMITENTE autoriza o
CREDOR, de forma irrevogâvei e Irretratável a realizar a portabilidade no valor exato divulgada pela ínitítuíçio credora originol. 10.3.
Nos termos do disposto no art 3", paragrafo único, da resolução 4.202/13 do Banco Central do BraBil, O EMITENTE autoriza o CREDOR,
de forma irrevogável e irretratável a realizara portabilidada por ate requerida ainda que o valor da prestação da operação de crédito
objeto da porteblíldade junto à tnstltuIçSn proponente seja melor do que o vaiar da prestação na instituição credora original. IL Avisos,
Consultas a foraecímanto da ínformaçaaa aos DraSus da Proteção ao Crédito e ao Sistema de InfbrmaçflBS de Crédito (SCR): Í](A)
EMITENTE euloriza expressamente o CREDOR pu evantual cassionária dn crédito previsto neste cédula a: fl) fornecer, a qualquer tempo, ao
Banco Cantrai do Brasil (Bacen), para integrar o sistema de infornaçíes de créditos (SCR) ou outros sistemas que venham a compÍEmenté-lo ou

^ substitui-lo. dados o respeito de suas dívidas (a vencer e vencidas), das upersçQes baixadas com prejuízo, do valor das coobrigaçáas assumidas
das garantias prestadas: (II) Cansiiltar e ecesser, einda que de forma prévia, o SCR (ou os sistemas que venham a complemantá-ío ou a

siibsiitui-lfl) B respeito das informações lonsolidedas e registradas em seu nome. prestadas por outras jnstituiçfies financeiras, sendo vadade a .
sua divulgação para terceiras; (111) Consultar, ainda qua da fsrnia prévia, as InfurinayDes è seu respeito constantes no cadastra dos árgáas de
proteção ao crédito; e (IV) Compartilhar as suas informaçDes cadastrais cam outras instituições finenceiras ou assEmeihadss podendo, ainda,
utilizé-ias para fins administrativas e de marketing, na forma da legislação vigente. lU. DfA) EMITENTE declara-se cíenta de que as consultas
mencionadas na presente clsusula dependem da prévia autDrizaçâD. sendo que eventual consulta antariar, para fins dasta contratação, foi
devidamenta autorizaiia paios mesmos de forma verbal. 11.2. DIA) EMITENTE daclaps ler ciência de que: Q SCIi tam per finalidades fornecer
informações eo Bacen para fins ds supervisão do risco de crédito a qua estão expostas as inslitulçfles financeiras e a propiciar o inlercambio de
infnrmaçfies entre essas instituições com o objetivo de subsidiar dedsOes de crédltu e de negúcios: Teréo ecesso aos ssus dedos constantes no
SCR por melo da Central de Atandimento ao Público do Banco Central do Brasil (CAP):e Podarão, a qualquer tempo, solicitar a realização de
correçQas e exclusSes quanto ás ínFormeçQes constantes do 3ÜR mediante o envio de requerimento escrita e fundamentado, ou, quando for o
caso, pela respectiva decisão jutícial dirigiiia ao Bacen ou ã instituição responsável pela remessa da(s) refaridafs) informeçâaíOBs). 12. NOS
TERMOS DO DISPOSTO NA LEI NB IZ4IA/ZDII, D EMITENTE AUTORIZA D CREODR A ENVIAR SEUS DADDS AOS GESTORES DOS BANCOS DE

DADOS DO CADASTRO POSITIVO, BEM COMO AUTORIZA O COMPARTILHAMENTO DE SOAS INFDRMAÇOES. 13. D EMIT^TE se responsebiliza.
ainda, a: (ijManter constantemerte atusfizada sbu{s) 8nrfereço(s), informando ExprossamanfE Bventua! altEração, para fins de camunicaçSa
sobra qualquer ato ou lato decorrente desta Cédula: e (íi) Honrar e assumi- todos os riscos contra terceiros, eximindo o CREODR de

responsabilidade de qualquer origem au espécie. 14. Devedorfes) SalidárioCs). 0{s) Devedar(es) SalidériuCs) comparrceím) neste ato pa-a
^-retificarfem) os termos desta Cédula a assumiriam) responsabilidade sulidéria e incandiclonaí por todas as cbrigaçOes decorrentes da presente,
^^a qualidade de principal pagador, renunciando a qualquer beneficio de ordem 15. D(A) Emitente e declara que teve prévio conhecimento da

presente operação, e que corapreenderam a sentido e a alcance de todas as suas disposiçOes, bem como das candiçães gerais
aplicáveis à presente Cédula de Crédite Bancário, registradas perante o 2^ Oficiai da Registro de Títulos e Documentos a Civil de
Pessoa Jurídica da Capital do estado de São Paulo em IB.07.ZOI5 sob o n^ 359281Z, tendo requerido o crédito conscientemante, nto
Implicando em excessivo endividamento, nem prejudicando a sua subsistência. IB. A presente Cédula de Crédito Bancário é emitida em
quantidade de \das idênticas às partes que nela comparecem, sendo somente a via do CREODR "negociável".

EMITENTE; Jq )/a/l4zTTiUy^
QUADRO VIII - dBciaraçãPse snalfaheto ou impedido de assinar
Declaro qua ouvi atentamenta a leitura desta Cãduis da Crédito Bancária, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo,
estando ciente das condiçfies e abrlgaçCes que assumi na presente oparação. poiaetroimito- GmiiBnM
A rogo do(a) EMITENTE, assina o rogado:

Nome: CPF:

Testemunhas: 1: 2:
Nome/CPF: Home/CPF;

Canais de atendimenta; Banco BMG: Central de Reiacionemento BMG CARO 4D02 7007 (capitais) a 08D0 7701790 (interior) / SAC DBDO 3793
D3S / Deficientes auditivas e ou de laia 080Q 9737 333 / OUVIDORIA QBOO 723 2044 (Clientes insatisfeitos com as siluçQes dos demais canais).

Vis,: I9/(WZ0Í6
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Bonco

Ouvi Mra
1

01 DE NOVEMBRO DE 2019

A SR. Gabriel Gouveia Torres
INSS/Divisão de Consignações em Benefícios
E-MAIL:

Ar

I fss._J4 ,
VRabrioa-S^:^^

REF.; OFÍCIO N» 84/DCONB/CGPGP/DIRBEN
INSS/Divisão de Consignações em Benefícios
CHAMADO: 87050337/ AMSS
MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZ

Presumo D* MANiHESTAÇto .pimento süu/a, poruüoT

Trata-se de determinação em nome do Sr. MARIA ALVts u
do CPF- 7n7 RS9.004-63, onde solicita cópia do contrato.

.• n.. Rr;, MARIA ALVES DO NASCIMENTO SOUZA, possui junto aInformamos, que a cliente Sr . relebrado em 27 de julho de
.. ^ H,» rart-ãr, BMG de n® 5259xxxx.xxxx0119, celebraoo em u jInstituição o contrato de Cartao B ^

r=".r;:
no dia 27/07/2017 a Agencia 763 Conta, oo/i
R$ 1.198,90.

Em resposta ao solicitado, segue anexo cópia dos referidos contratos.

enm O BMG e eotro em contato com nossos canais de atendimento sempre que
"N^IsaTquipe de especialistas encontra-se a disposiçdo para -s^dóvidas e
prestar informações sobre nossos produtos e serviços e sera um praaer em a

Cordialmente,

!l!!!ia Vasconcelos LHlan Booiblnho

-acesse os CèMAít-gtií
digitais do

banco BMGi

nf t
-TC

m
■

|P- |d Áypsáwe j

7 Central de Retocioíwmanto Cartôeíc,

Q8Q0 770 1790 , ^

,'lil 4002 7007 •

I  Ouvidoria;,

f íX. ,

Centrol de Reloclonairtento
O 0300 031 8866 ^

,  ( ■ > rf,.» — - i

ç .. t*

■  ' SAC; •

©r-op wv vC/'
P».,.unio..t/-fS, Íf<li.firxrw>í4

O Deficiente ouditivo ou de folo
0800 979 7333 _

ÍK-B'-
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35000.002905/2019-17.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-

41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no

SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra?va de possíveis irregularidades come?das

pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente

processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do

andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma?vos em vigor que regem a

operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5465173 e o código CRC E5D71EC9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002905/2019-

17
SEI nº 5465173
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